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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 1088, de 20 de fevereiro de 2014.

autoriza o poder executivo a conceder auxílio À ESCOLA MATERNAL mõnica e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a auxiliar à Escola Maternal Mônica, CNPJ nº 92.454.891/0001-74, mediante a entrega de materiais de construção, limitado ao montante disposto no art. 3° da presente Lei.


Art. 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se a ampliação do prédio da Creche Mônica, para a construção de duas salas, um solário em uma varanda, pintura do prédio, reforma elétrica e demais itens afins.


Art. 3º
 O Município participará com a entrega de até 300 (trezentos) sacos de cimento e 26.000 (vinte e seis mil) tijolos maciços, com valor estimado em R$ 15.285,00 (quinze mil, duzentos e oitenta e cinco reais), a serem adquiridos em observância da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 


Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.


Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de fevereiro de 2014.
Sérgio Marasca,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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